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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Matos/RN, sediada à Rua Manoel Americo de Carvalho, 56, 

Centro, Santana do Matos/RN, CEP 59520-000, Torna público que realizará licitação para Registro de 

Preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por 

ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável e propor a homologação.  

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 01/07/2026 – 08:00 (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO e 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 08/07/2026 – 23:59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 13/07/2026 – 08:59 (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 13/07/2026 – 13:00 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. A licitação terá sua disputa tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo 

de Referência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

3.2. Ficam reservadas cotas para as empresas enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (ME e EPP), nos termos da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no portal de compras 

públicas. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

1.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.2. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.1.3. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

4.2.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

4.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

4.3.5. 4.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação, deverá comprovar que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total do item que estiver disputando, e em caso de ser os dois itens, será levado em 

consideração o somatório. 
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4.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

4.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1.  Fica solicitado comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, comprovando através de notas fiscais o 

fornecimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens ou em valores do termo 

de referência – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; 

4.4.2. Licença (alvará de Localização) de Funcionamento atualizado, fazendo menção ao objeto 

supracitado no edital, expedido pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante, não serão 

aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de pagamento; 

4.4.3. Alvará Sanitário atualizado, fazendo menção ao objeto supracitado no edital, expedido pelo órgão 

competente do domicílio/sede da empresa/licitante, não serão aceitos protocolos de renovação ou 

comprovantes de pagamento; 

4.4.4. AFE (Autorização de Funcionamento) de Saneantes e domissanitários emitida pela ANVISA;  

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.  

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.1. Conforme o Art. 58. Da lei nº 14.133 de 2021, no momento da apresentação da proposta será exigida 

a comprovação do recolhimento de quantia 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título 

de GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de pré-habilitação. 

8.2.2. A exigência de garantia de proposta visa assegurar a seriedade das propostas apresentadas, 

desestimular a participação de licitantes que não tenham real interesse na contratação e proteger a 

Administração Pública contra desistências injustificadas; 

8.2.3. A garantia da proposta, exigida, poderá ser prestada por qualquer das modalidades previstas no art. 

96 da Lei nº 14.133/2021: I – Caução em dinheiro; II – Seguro Garantia; III – Fiança Bancária. 

8.2.4. A garantia da proposta será exigida para validade até, no mínimo, 60 (sessenta) dias após a data da 

sessão pública da licitação, podendo ser devolvida após a assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços pelo licitante vencedor. 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1,00 (um real).  

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 

LC nº123/06. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por emitidos pela internet. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração 

de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser 

inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Art. 40 da IN 73/2022. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 

diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://../Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164


 
 
 
 
 
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

Rua Manoel Américo de Carvalho, 56, Centro, Santana do Matos/RN – 59520-000 
E-mail: licitacao@santanadomatos.rn.leg.br 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 

Santana do Matos/RN. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10.  Os atos que não possam ser divulgados no Portal de Compras Públicas, serão publicados no Diário 

Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 

 

 

Santana do Matos/RN, 30 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Claylton Ângelo Pinheiro da Silveira 

Prefeito Municipal 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
http://../Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0981/2026 

 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL 

E DESCARTAVEIS. 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Art. 20. da 

Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) emissão do contrato, 

prorrogável, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.4. O objeto é de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Descrição da necessidade de aquisição de material de limpeza e descartáveis para atender as 

necessidades das secretarias que compõem a administração pública do município de Santana do 

Matos/RN. 

 
2.1.1. O problema a ser resolvido é a falta/insuficiência de material de limpeza e descartáveis nas 

repartições públicas do município de Santana do Matos.  

 
2.1.2. Para o desenvolvimento das atividades rotineiras dos setores da administração pública se 

fazem necessários diversos equipamentos e materiais de uso comum como papel, canetas, 

envelopes, pastas, entre outros itens básicos fundamentais para o encaminhamento de 

processos pertinentes a cada setor, possibilitando garantir o perfeito funcionamento das 

demandas administrativas e operacionais.  

 
2.1.3. A aquisição de materiais de limpeza e descartáveis visa proporcionar a estruturação do 

processo na sua forma física e viabilizar a execução das rotinas administrativas. Portanto, é 

essencial para garantir a continuidade dos serviços. 
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2.1.4. A aplicabilidade dos materiais de limpeza e descartáveis é constante pelas secretarias 

municipais e suas unidades vinculadas, e repercute diretamente no atendimento ao cidadão. 

 
2.1.5. A resolução desse problema garantirá que os funcionários públicos tenham acesso aos 

materiais necessários para desempenhar suas funções de maneira eficiente e eficaz. Além 

disso, a disponibilidade adequada de material de limpeza e descartáveis pode contribuir para 

a organização e a gestão documental dentro das repartições públicas. 

 
2.1.6. A não resolução desse problema pode levar a atrasos e interrupções nas atividades dos órgãos 

públicos, prejudicando a prestação de serviços à comunidade. Funcionários podem ficar 

impossibilitados de realizar tarefas por falta de materiais básicos, resultando em desperdício 

de tempo e recursos.  

 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

3.1. Os quantitativos estimados para a eventual contratação justificam-se com base nas 

estimativas apresentadas pelas Secretarias Municipais, conforme as demandas demonstradas e 

anexadas ao presente Termo de Referência, nas quais são apresentados os tipos e as quantidades 

de materiais solicitados por cada órgão da Prefeitura Municipal de Santana do Matos/RN. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 
4.1. O quadro abaixo discrimina os tipos e quantitativos dos materiais solicitados, a fim de 

atender as demandas da Administração Pública Municipal num todo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

0001 AMACIANTE EMBALAGEM COM 5 LITROS, 
TAMPA LACRADA, COM REGISTRO DO 
MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, INDICACOES E PRECAUCOES DE 
USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

 

BOMBO 321,00 27,43 8.805,03 

0002 BALDE PLASTICO COM CAPACIDADE DE 100 L 
COM TAMPA. 

UN 80,00 127,68 10.214,40 

0003 COPO DESCARTAVEL DE 150 ML, CAIXA COM 
25 TIRAS; PACOTE COM 100 UNIDADES; 
MATERIAL POLIESTIRENO; APLICACAO: ÁGUA, 
SUCO E REFRIGERANTE 

CX 490,00 206,27 101.072,30 

0004 ACIDO MURIATICO, EMBALAGEM COM 1L, 
CONTENDO 12 UNIDADES, TAMPA LACRADA, 
COM REGISTRO DO MINISTERIO DA Saúde, 

CX 176,00 155,47 27.362,72 
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Químico RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO 
E DE VALIDADE, INDICACOES, E PRECAUCOES 
DE USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

0005 ÁGUA SANITARIA, (BRILUX OU SIMILAR) COM 
NO Mínimo 2% DE TEOR DE CLORO ATIVO, 
EMBALAGEM PLASTICA COM 1000 ML, TAMPA 
LACRADA, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA 
Saúde, Químico RESPONSAVEL, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE, INDICACOES E 
PRECAUCOES DE USO, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM. CAIXA C/ 12 FRASCOS. 

CX 2.237,00 46,16 103.259,92 

0006 ALCOOL EM GEL, SEM PERFUME; 
COMPOSICAO: 70% ALCOOL Etílico, 1% 
SILICONE, 2% GLICERINA, GEL; EMBALAGEM 
PLASTICA DE, NO Mínimo, 1 LITRO. 

L 966,00 16,80 16.228,80 

0007 ALCOOL Liquido, 70%, EMBALAGEM PLASTICA 
COM 1000ML, ORIGINAL DO FABRICANTE, 
TAMPA LACRADA, COM RESPONSAVEL 
TECNICO, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, INDICACOES E PRECAUCOES DE 
USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

CX 50,00 170,02 8.501,00 

0008 ALCOOL, 96 GL, USO DOMESTICO, 
EMBALAGEM PLASTICA COM 1000 ML, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, TAMPA LACRADA, 
COM RESPONSAVEL TECNICO, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE, INDICACOES E 
PRECAUCOES DE USO, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM. 

L 1.300,00 16,71 21.723,00 

0009 ALVEJANTE CLORADO Liquido 
CONCENTRADO, A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SODIO Solúvel EM ÁGUA EM TODAS AS 
PROPORCOES, ESTADO Físico Liquido Límpido 
E INCOLOR, RECIPIENTE PLASTICO COM 20 
LITROS. 

BOMBO 61,00 928,17 56.618,37 

0010 ANTIFERRUGEM I LUBRIFICANTE 
(DESENGRIPANTE) SPRAY, FRASCO COM 300 
ML 

FRC 227,00 37,03 8.405,81 

0011 AVENTAL DE TECIDO (ALGODAO), MATERIAL 
100%, MEDINDO 67 X 83, COM TIRAS PARA 
AMARRACAO. 

UN 33,00 29,80 983,40 

0012 AVENTAL PLASTICO, BRANCO, SEM PARA 
GOTA MEDINDO APROXIMADAMENTE 60CM X 
45CM 

UN 114,00 60,62 6.910,68 

0013 BALDE COM ESPREMEDOR CAPACIDADE 14L 
COM ESFREGAO. 

UN 70,00 485,83 34.008,10 

0014 BALDE PLASTICO C CAPACIDADE DE 20L UN 75,00 41,65 3.123,75 
0015 BALDE PLASTICO COM CAPACIDADE DE 10 L UN 102,00 27,08 2.762,16 
0016 BATERIA CR 2032. UN 18,00 15,28 275,04 
0017 BATERIA, NAO RECARREGAVEL, ALCALINA, 

TENSAO 9V, TIPO PARA MICROFONES, 
UN 9,00 35,22 316,98 
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PRODUTO DE 1 QUALIDADE, COM ALTO 
DESEMPENHO, CORPO REVESTIDO DE ACO OU 
LATAO, FORMATO RETANGULAR. EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE Mínima DE 18 MESES, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO. EM PVC IMPERMEAVEL NA COR 
BRANCA O/NUMERACAO DE 33 A 43/ CANO 
ALTO 

0018  PAR 190,00 80,27 15.251,30 

0019 BOTA EM PVC IMPERMEAVEL NA COR BRANCA 
TAMANHO/NUMERACAO DE 33 A 43/ CANO 
BAIXO 

PAR 190,00 103,30 19.627,00 

0020 CERA, Liquida, VERMELHA OU INCOLOR, 
AUTO BRILHANTE, EMBALAGEM COM 750 ML, 
PRONTO USO, ORIGINAL DO FABRICANTE 
TAMPA LACRADA, COM REGISTRO DO 
MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, INDICACOES E PRECAUCOES DE 
USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

FRC 80,00 12,64 1.011,20 

0021 CESTO EMPILHAVEL ENCAIXAVEIS AGRICOLA 
VAZADA PRETA CAIXA PLASTICA 
ORGANIZADORA MERCADO 52L 52KG 56CM X 
36 CM X 31,5CM SEM TAMPA SEM ALCA. 

UN 25,00 96,50 2.412,50 

0022 CESTO PARA LIXO CAPACIDADE 14 L S/ TAMPA UN 94,00 85,68 8.053,92 
0023 CESTO PLASTICO GRANDE COM TAMPA 

CAPACIDADE 100 L 
UN 94,00 128,02 12.033,88 

0024 CESTO PLASTICO PARA LIXO COM TAMPA 
CAPACIDADE 10 L 

UN 54,00 53,00 2.862,00 

0025 CESTO TELADO PARA LIXO. UN 147,00 3,14 461,58 
0026 COLHER DESCARTAVEL EM PLASTICO, COR 

BRANCA/TRANSPARENTE, APLICACAO 
REFEICAO, Características ADICIONAIS 
ADULTO. CX C/ 1000 UNIDADES. 

CX 82,00 180,18 14.774,76 

0027 COLONIA INFANTIL. DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO. OFTALMONOSOLOGICAMENTE 
TESTADO, NAO IRRITA OS OLHOS. SEM 
ALCOOL Etílico. FRASCO DE 300 ML. CORES 
ATRATIVAS AOS BEBES E DAS CRIANCAS. 

UN 100,00 51,82 5.182,00 

0028 CONDICIONADOR INFANTIL, 350 ML (COM 
FORMULA SUAVE, TODOS OS TIPOS DE 
CABELO. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO NO MINIMO 250 ML). 

UN 50,00 46,73 2.336,50 

0029 COPO DESCARTAVEL, MATERIAL POLIETILENO, 
CAPACIDADE 200 ML, CAIXA COM 25 TIRAS; 
PACOTE COM 100 UNIDADES; APLICACAO 
ÁGUA/ SUCO E REFRIGERANTE. 

CX 29,00 294,67 8.545,43 

0030 COPO DESCARTAVEL, MATERIAL POLIETILENO, 
CAPACIDADE 250 ML, CAIXA COM 20 TIRAS; 
PACOTE COM 100 UNIDADES; APLICACAO 

CX 44,00 830,50 36.542,00 
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ÁGUA/ SUCO E REFRIGERANTE, 
Características ADICIONAIS COM TAMPA 

0031 COPO PLASTICO DESCARTAVEL 180 ML, CAIXA 
COM 25 TIRAS; PACOTE COM 100 UNIDADES; 
MATERIAL POLIESTIRENO; CAPACIDADE 100 
ML; APLICACAO: ÁGUA, SUCO E 
REFRIGERANTE 

CX 140,00 274,68 38.455,20 

0032 COPO PLASTICO DESCARTAVEL DE 50 ML, CX 
C/ 50 TIRAS, COM 100 COPOS CADA 

CX 121,00 331,58 40.121,18 

0033 CORDA PARA VARAL, MATERIAL NAILON, TIPO 
ESTATICO, DIAMETRO 12. PACOTE COM 10 
METROS. 

PACOTE 62,00 20,65 1.280,30 

0034 CREME DENTAL INFANTIL SABOR MORANGO, 
COM FLUOR, EMBALAGEM DE 50G. 

UN 100,00 11,51 1.151,00 

0035 DESENTUPIDOR DE PIA, MATERIAL BORRACHA 
Flexível, C PRETA, ALTURA 7 CM, DIAMETRO 
11 CM, CABO EM PLASTICO OU MADEIRA, COM 
COMPRIMENTO DE NO Mínimo 10 CM 

UN 80,00 20,32 1.625,60 

0036 DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO, 
MATERIAL BORRACHA Flexível, COR PRETA, 
ALTURA 10CM, DIAMETRO 16CM, CABO EM 
MADEIRA, C COMPRIMENTO DE NO Mínimo 50 
CM. 

UN 85,00 37,58 3.194,30 

0037 DESINFETANTE ANTI GERMICIDA E 
ANTIBACTERIANO C/ 5.992 1L, COM REGISTRO 
DO MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, INDICACOES, E PRECAUCOES DE 
USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

UN 5.992,00 7,31 43.801,52 

0038 DESODORIZADOR DE AMBIENTES, 
FRAGRANCIAS DIVERSAS, EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, CONTENDO 12 
UND, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA 
Saúde, Químico RESPONSAVEL, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM, COM NO Mínimo 400 ML. 

CX 241,00 265,53 63.992,73 

0039 DETERGENTE ALCALINO CLORADO 
ESPUMANTE, Liquido VISCOSO, INCOLOR, 
TRANSPARENTE BIODEGRADAVEL, PARA 
LIMPEZA E DESINFECCAO SIMULTANEA DE 
EQUIPAMENTOS, Utensílios, PISOS E PAREDES, 
RECIPIENTE PLASTICO, CAIXA COM 4 DE 5 
LITROS. DETERGENTE EM PO, PARA ROUPAS, 
COM ENZIMAS, PARA LIMPEZA GERAL, 
BIODEGRADAVEL, EMBALAGEM DE 500 G, 
(SABAO OMO OU SIMILAR), ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM REGISTRO DO MINISTERIO 
DA Saúde, Químico RESPONSAVEL, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE, INDICACOES E 
PRECAUCOES DE USO, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM, CAIXA COM 24. 

CX 154,00 296,33 45.634,82 
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0040  CX 229,00 188,65 43.200,85 

0041 DETERGENTE Líquido PARA LOUCA, 
EMBALAGEM DE 500 ML, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM REGISTRO DO MINISTERIO 
DA Saúde, Químico RESPONSAVEL, DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE, INDICACOES E 
PRECAUCOES DE USO, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM, CONTENDO 24 UND 

CX 352,00 75,52 26.583,04 

0042 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO / 
HIGIENIZACAO DE LOUCAS, TALHERES DE 
SIMILARES, RECIPIENTE PLASTICO COM 5 
LITROS. 

BOMBO 140,00 29,47 4.125,80 

0043 DETERGENTE P/ PISO SUPER CONCENTRADO, 
5 L, CX. COM 04 UND. 

CX 284,00 166,30 47.229,20 

0044 DISPENSE HIGIENIZADOR, MATERIAL PLASTICO 
ABS, CAPACIDADE 800 ML, TIPO FIXACAO 
PAREDE, COR BRANCA, APLICACAO MAOS, 
Características ADICIONAIS VISOR FRONTAL 
PARA ALCOOL GEL OU SABONETE Liquido 

UN 39,00 65,02 2.535,78 

0045 DISPENSE PARA COPO PLASTICO, MATERIAL 
METAL, USO COPOS DESCARTAVEIS, 
CAPACIDADE COPO 200 ML, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, DIAMETRO 75 MM, 
COMPRIMENTO 490 MM, CAPACIDADE 100 UN, 
Características ADICIONAIS COM TAMPA 
Removível E FIXADO COM PARAFUSO/BUCHA 

UN 40,00 121,58 4.863,20 

0046 DISPENSE PARA COPO PLASTICO, MATERIAL 
PLASTICO ABS/Acrílico, COR BRANCA, 
TRANSMITANCIA TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE COPO 160 A 200ML, CAPACIDADE 
100 COPOS, Características ADICIONAIS, 
SISTEMA POUPA COPO COM ALAVANCA 
16X50X19 CM, MATERIAL BASE 
POLIPROPILENO 

UN 29,00 131,75 3.820,75 

0047 DISPENSE PARA TOALHA DE MAO EM ROLO 
(SISTEMA MECANICO COM CORTE 
AUTOMATICO ENTRE 25 E 30 Centímetros 
CADA FOLHA; MINIMIZA O RISCO DE 
CONTAMINACAO CRUZADA, POIS O USUARIO 
SO TOCA NA FOLHA QUE FOR UTILIZAR; IDEAL 
PARA AMBIENTES DE ALTO TRAFEGO; VISORES 
LATERAIS PARA CONTROLE DE REPOSICAO; 
SISTEMA DE ABERTURA COM OPCAO DE CHAVE 
OU BOTAO; CAPACIDADE: 1 ROLO DE NO 
Mínimo 200 M 

UN 54,00 404,75 21.856,50 

0048 EMBALAGEM PARA ALIMENTOS T8, TAMANHO 
200 X 150, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA C/ 
100 Unidade. 

CX 230,00 93,82 21.578,60 

0049 ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS DE 
NYLON EXTRA MACIA, COM TRES FILHEIRAS DE 
TUFOS, APARADAS UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS, CABO RETO, ANATOMICO, 
EM POLIPROPILENO ATOXICO (CABO 

UN 500,00 17,27 8.635,00 
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TRASNPARENTE), APROVADA PELA 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 
ABO. 

0050 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS DE 
NYLON EXTRA MACIA, COM TRES FILHEIRAS DE 
TUFOS, APARADAS UNIFORMEMENTE E 
ARREDONDADAS, CABO RETO, ANATOMICO, 
MEDINDO CERCA DE 13CM, EM POLIPROPILENO 
ATOXICO (CABO OPACO) OU PET (CABO 
TRANSPARENTE), APROVADA PELA 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA 
ABO. 

UN 3.000,00 13,20 39.600,00 

0051 ESCOVA LIMPEZA GERAL; MATERIAL CORPO: 
PLASTICO, MATERIAL CERDAS: NYLON; 
Características ADICIONAIS: FORMATO 
ARREDONDADO COM SUPORTE; APLICACAO: 
VASO SANITARIO 

UN 203,00 30,48 6.187,44 

0052 ESGUICHO PARA MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 
POL. TIPO PRESSAO, MATERIAL PLASTICO DE 
ALTA RESISTENCIA. 

UN 30,00 34,88 1.046,40 

0053 ESPONJA DE FIBRA SINTETICA, DUPLA FACE, 
PARA USO GERAL DE LIMPEZA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE DE 7 X 11 X 2,2CM, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, (BETANNIN OU SIMILAR) COM 
DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM. 

UN 2.540,00 2,73 6.934,20 

0054 ESPONJA DE LA DE ACO, EMBALAGEM 
PLASTICA COM 8 145 FD UNIDADES, 
ACONDICIONADO COM 10 PACOTES, (CADA 
FARDO COM 14 UNIDADES DE 08), ORIGINAL 
DO FABRICANTE, COM DATA DE VALIDADE, 
COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

FD 145,00 84,33 12.227,85 

0055 ESSENCIA AROMATICA, ASPECTO Físico 
Hidrossolúvel, AROMA EUCALIPTO, 
APLICACAO DESINFETANTE FRASCO 140 ML 
FARDO C/ 5 FRASCOS 

FD 260,00 95,85 24.921,00 

0056 FACA DESCARTAVEL EM PLASTICO, COR 
BRANCA/TRANSPARENTE, APLICACAO 
REFEICAO, Características ADICIONAIS 
ADULTO. CX C/ 1000 UND. FLANELAS PARA 
LIMPEZA: MEDIDO APROXIMADAMENTE 40 X 60 
CM, COM COSTURAS NAS BORDAS E 100% 
ALGODAO, ALTA ABSORCAO DE UMIDADE. 

CX 32,00 173,42 5.549,44 

0057  UN 700,00 6,30 4.410,00 

0058 FOSFORO, AREA DE RISCAGEM COM VIDA útil 
Compatível COM O Número DE PALITOS DA 
EMBALAGEM, COM 40 PALITOS, EMBALAGEM 
COM 10 CAIXA, ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM. 

MAÇO 248,00 13,88 3.442,24 
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0059 FRALDA DESCARTAVEL (INFANTIL G) - FRALDA 
DESCARTAVEL HIPOALERGICO FORMATO 
ANATOMICO, TAMANHO PEQUENO, ATE 5KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS MULTI 
AJUSTAVEIS, PARA USO INFANTIL CONTENDO 
NO MINIMO 30 UNIDADES. 

PACOTE 200,00 78,92 15.784,00 

0060 FRALDA DESCARTAVEL (INFANTIL GG) - 
FRALDA DESCARTAVEL HIPOALERGICO 
FORMATO ANATOMICO, TAMANHO PEQUENO, 
ATE 5KG, FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI 
VAZAMENTO, FAIXA AJUSTAVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTI AJUSTAVEIS, PARA USO 
INFANTIL CONTENDO NO MINIMO 30 
UNIDADES. 

PACOTE 200,00 90,43 18.086,00 

0061 FRALDA DESCARTAVEL (INFANTIL M) - FRALDA 
DESCARTAVEL HIPOALERGICO FORMATO 
ANATOMICO, TAMANHO PEQUENO, ATE 5KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS, PARA USO INFANTIL 
CONTENDO NO MINIMO 30 UNIDADES. 

PACOTE 50,00 78,92 3.946,00 

0062 FRALDA DESCARTAVEL (INFANTIL P) - FRALDA 
DESCARTAVEL HIPOALERGICO FORMATO 
ANATOMICO, TAMANHO PEQUENO, ATE 5KG, 
FLOCOS DE GEL, ABAS ANTI VAZAMENTO, 
FAIXA AJUSTAVEL, FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTAVEIS, PARA USO INFANTIL 
CONTENDO NO MINIMO 30 UNIDADES. 

PACOTE 10,00 78,92 789,20 

0063 GARFO DESCARTAVEL EM PLASTICO, COR 
BRANCA/TRANSPARENTE, APLICACAO 
REFEICAO, Características ADICIONAIS 
ADULTO. CX C/ 1000 UNIDADE. 

CX 48,00 173,42 8.324,16 

0064 GARRAFAO DE ÁGUA 20 LITROS; COR AZUL: 
MATERIAL PLASTICO CAPACIDADE: 20 LITROS; 
MARCA: GENERICO DIMENSOES DO PRODUTO 
30P X 30L X 50A CM 

UN 30,00 43,67 1.310,10 

0065 GUARDANAPO DE PAPEL, EMBALAGEM C/ 50 
UNID., BRANCO MEDINDO APROXIMADAMENTE 
22X20 CM 

PACOTE 578,00 5,35 3.092,30 

0066 HIPOCLORITO 1%, EMBALAGEM C/5 L, 
Químico RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO 
E DE VALIDADE, INDICACOES, E PRECAUCOES 
DE USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

UN 34,00 30,48 1.036,32 

0067 HIPOCLORITO DE SODIO COM 10% DE CLORO 
ATIVO USADO NA SANITIZACAO DE Superfícies 
E LAVAGEM DE ROUPA COM ALTO GRAU DE 
SUJEIRA, RECIPIENTE PLASTICO COM 5 
LITROS. 

BOMBO 34,00 48,77 1.658,18 

0068 INSETICIDA EM AEROSOL, EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM REGISTRO DO 
MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 

FRASCO 274,00 24,72 6.773,28 
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FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM, 
COM NO Mínimo 400 ML. 

0069 KIT MERENDA ESCOLAR: PRATO, CANECA E 
COLHER. PRATO COM ABAS: DE 
POLIPROPILENO, COM ABAS, EMPILHAVEL, 
LISO NAS PARTES INTERNAS E EXTERNAS, 
FORMATO ARREDONDADO, PIGMENTACAO 
HOMOGENEA EM TODA PECA, ACABAMENTO 
POLIDO BRILHANTE, RESISTENTE A 
TEMPERATURA DE 100 C POR 20 MINUTOS, 
VOLUME DE 600 ML. CANECA: EM 
POLIPROPILENO, MATERIAL DE PRIMEIRA, 
COM ALCA LATERAL, LISO NAS PARTES 
INTERNAS E EXTERNAS, SEM REENTRANCIAS 
OU RESSALTOS, SEM BORDAS, FRISOS NA 
BASE, PIGMENTACAO HOMOGENEA EM TODA 
PECA, ACABAMENTO POLIDO BRILHANTE, 
RESISTENTE A TEMPERATURA DE 100 C POR 20 
MINUTOS, VOLUME DE 300 ML. COLHER: EM 
POLIPROPILENO, MATERIAL DE PRIMEIRA, 
COM ALCA LATERAL, LISO NAS PARTES 
INTERNAS E EXTERNAS, FORMATO 
ARREDONDADO, PIGMENTACAO HOMOGENEA 
EM TODA PECA, ACABAMENTO POLIDO 
BRILHANTE, RESISTENTE A TEMPERATURA DE 
100 C POR 20 MINUTOS, VOLUME DE 08 ML. 
TODOS NA COR AZUL. 

UN 200,00 26,75 5.350,00 

0070 KIT REGULADOR DE GAS INDICADO PARA 
REGULAR A PRESSAO DE Saída EM BOTIJOES 
DE ATE 13 KG, USO DOMESTICO, ROSCA DE 
ENTRADA DO REGULADOR DE GAS PADRAO 
BOTIJAO P13, VALIDADE 5 ANOS COM 
MANGUEIRA PARA GAS FAIXA AMARELA 1,20 
MTS (PRODUTO COM INMETRO) E 
ABRACADEIRA PARA REGISTRO." 

KIT 66,00 98,55 6.504,30 

0071 LENCOL HOSPITALAR DESCARTAVEL 70 CM X 
50 M. 

ROLO 120,00 8,24 988,80 

0072 LIMPA VIDRO REFIL FRASCO DE 500 ML. 
LIMPADOR CONCETRADO, A BASE DE ACIDO 
SUFONICO, TIPO"AZULIM" OU SIMILAR, PARA 
REMOCAO DE SUJEIRA E CROSTAS EM 
SUPERFICIES CERAMICAS, PISOS E AZULEJOS. 
EMBALAGEM PLASTICA COM NO MINIMO 1L, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

FRC 150,00 8,47 1.270,50 

0073  CX 70,00 250,97 17.567,90 

0074 LIMPADOR DE USO GERAL (MULTIUSO) CX 
C/12, 500 ML 

CX 102,00 96,83 9.876,66 

0075 LIMPADOR GERAL NEUTRALIZANTE DE 
ODORES, DESINFETANTE E PERFUMADO DE 
AMBIENTES, COMPOSTO DE NONILFEROL 
ETOXILADO, ETANOL, CLORETO DE 
BENZALCONIO, TRIETANOLAMINA ESSENCIA, 
HIDROXIETIL CELULOSE, CORANTE E ÁGUA, 

BOMBO 159,00 148,33 23.584,47 
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ODOR FLORAL OU Cítrico, RECIPIENTE 
PLASTICO COM 5 LITROS. 

0076 LIMPA-VIDRO, COM GATILHO PULVERIZADOR, 
FRASCO DE 500 ML 

FRC 171,00 28,45 4.864,95 

0077 LIXEIRA PLASTICA PARA PIA CAPACIDADE 10 L, 
C/ TAMPA 

UN 52,00 56,55 2.940,60 

0078 LIXEIRA PLASTICA PARA PIA CAPACIDADE 3 
LITROS, COM SISTEMA DE ACIONAMENTO COM 
UM LEVE TOQUE NA TAMPA 

UN 40,00 29,80 1.192,00 

0079 LIXEIRA; MATERIAL POLIETILENO; TIPO 
FECHADA COM TAMPA; DIAMETRO 25 CM; 
ALTURA 34 CM; Características ADICIONAIS: 
DOBRADICA, HASTE E PEDAL/ACIONAMENTO 
TAMPA COM PE 

UN 62,00 96,83 6.003,46 

0080 LUSTRA MOVEIS, Liquido, EMBALAGEM COM 
200 ML, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
REGISTRO DO MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

UN 234,00 13,19 3.086,46 

0081 LUVA EM LATEX ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHOS P, M, E G, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM INFORMACOES DO 
FABRICANTE E COMPOSICAO ESTAMPADOS NA 
EMBALAGEM. 

PAR 382,00 9,14 3.491,48 

0082 LUVA EM LATEX DESCARTAVEL CX. COM 100 
UNIDADE. 

CX 150,00 69,42 10.413,00 

0083 LUVA SEGURANCA; MATERIAL BORRACHA 
Nitrílica; TAMANHO GRANDE; APLICACAO: 
SEGURANCA PROTECAO INDIVIDUAL; 
Características ADICIONAIS: 
ATOXICO/ANTIDERRAPANTE/AUTOCLAVAVEL; 
FORMA ANATOMICA; MODELO CANO LONGO 

PAR 180,00 31,13 5.603,40 

0084 MANGUEIRA 20 M CRISTAL UN 48,00 113,80 5.462,40 
0085 MANGUEIRA DE 30 M CRISTAL UN 73,00 193,38 14.116,74 
0086 MARMITA DE ISOPOR DESCARTAVEL N 8 COM 

TAMPA, COM CAPACIDADE PARA 850ML. 
PACOTE COM 100 UNIDADES. DIMENSOES: 18,5 
CM LARGURA, 18,5 CM DE COMPRIMENTO E 
4,8 CM DE ALTURA 

PACOTE 30,00 96,82 2.904,60 

0087 MARMITEX DE Alumínio COM TAMPA EM 
Alumínio, N 8, COM CAPACIDADE PARA 850ML. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. DIMENSOES: 
21,5CM DE DIAMETRO E 4,5CM DE ALTURA 

CX 30,00 111,75 3.352,50 

0088 MARMITEX EM Alumínio DESCARTAVEL 
RETANGULAR, COM TAMPA DE PAPEL E COM 
CAPACIDADE PARA 220ML. CAIXA COM 100 
UNIDADES. DIMENSOES: 9,5CM LARGURA, 
12,5CM DE COMPRIMENTO E 2,5 CM DE 
ALTURA. 

CX 30,00 83,98 2.519,40 

0089 MASCARA Cirúrgica DESCARTAVEL DE TRIPLA-
CAIXA COM 50 UND, PADRAO ABNT E ANVISA. 

CX 630,00 25,72 16.203,60 

0090 MASCARA N95/PFF2 UN 430,00 0,38 163,40 
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0091 MASTER BAC HYPOCLOR - ALVEJANTE 
LIQUIDO CLORADO, CONCENTRADO E 
ESTABILIZADO DESINFETANTE DE TECIDOS 
HOSPITALARES. BOMBONA 20L 

BOMBO 48,00 895,83 42.999,84 

0092 MASTER PASTE - DETERGENTE UMECTANTE, 
PASTOSO, NEUTRO, E CONCENTRADO A BASE 
DE TENSIATIVO ANIOMICO BOMBONA DE 20L. 

BOMBO 24,00 1.152,50 27.660,00 

0093 MASTER SOFT ULTRA - AMACIANTE DE 
TECIDOS, COM ACAO PERFUMADORA, QUE 
FACILITA A PASSADORIA E CALANDRAGEM DAS 
ROUPAS. BOMBONA 20 L. 

BOMBO 48,00 1.160,33 55.695,84 

0094 MASTER WASH - DETERGENTE Líquido, 
COMPLETO, ALCALINO, COM BRANQUEADOR 
OPTICO. SUA ALCALINIDADE AUMENTA 
EFICIENCIA NA REMOCAO DE SANGUE, 
SUJIDADES ORGANICAS EM GERAL. SUA 
FORMULACAO COM UM MIX TENSOATIVO QUE 
PROPORCIONAM UM OTIMO RESULTADO DE 
LAVAGEM, COM BAIXA FORMACAO DE ESPUMA. 
BOMBONA DE 20L 

BOMBO 52,00 1.292,50 67.210,00 

0095 MASTER WASH POWDER - DETERGENTE 
COMPLETO EM PO PARA LAVAGEM DE TECIDOS 
EM GERAL. BAIXA FORMACAO DE ESPUMA, 
RESULTANDO MELHOR ACAO MECANICA DO 
PROCESSO DE LAVAGEM. BOMBONA DE 20L. 
NAFTALENO, TIPO NAFTALINA EM BOLAS, 
ASPECTO Físico: ESFERAS BRANCAS, DE ODOR 
Característico, GRAU DE PUREZA: EM TORNO 
DE 95%. APLICACAO: REPELENTE DE TRACAS E 
BARATAS, PACOTE COM 50g.. 

BOMBO 48,00 1.193,17 57.272,16 

0096  PACOTE 244,00 6,16 1.503,04 

0097 ORGANIZADOR PARA PIA: MATERIAL EM 
POLIETILENO COM DETALHES, COM 
COMPARTIMENTO PARA DETERGENTE, BUCHA 
E SABAO. 

UN 50,00 18,97 948,50 

0098 PA PARA LIXO, COM APARADOR EM METAL, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 X 5CM E 
CABO EM MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, COM 
INFORMACOES DO FABRICANTE. BETANNIN OU 
SIMILAR. 

UN 183,00 30,13 5.513,79 

0099 PALHA DE ACO GROSSA N 2 EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UN 165,00 9,82 1.620,30 

0100 PALITO CAIXA COM 25 UNIDADES E CADA 
UNIDADE CONTEM 100 PALITOS, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM PAC OT DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

PACOTE 104,00 45,88 4.771,52 

0101 PALLET ESTRADO PLASTICO PRETO 
25X50X2,5CM PISO PALETE PLASTICO 
MODULAR MARWELL 

UN 16,00 37,58 601,28 

0102 PALLET PLASTICO VAZADO 1,00 X 1,20M ECO 
PRETO 

UN 5,00 505,67 2.528,35 
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0103 PANO MULTIUSO, PACOTE C/5 UNIDADE, 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DATA DE VALIDADE, COM COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADA 
NA EMBALAGEM. 

UN 254,00 8,20 2.082,80 

0104 PANO PARA CHAO, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 46 X 70 CM, C/ 
INFORMACOES DO FABRICANTE E 
COMPOSICAO ESTAMPADOS NO CORPO DA 
PECA 

UN 630,00 8,20 5.166,00 

0105 PANO PARA CHAO; MATERIAL 100% ALGODAO; 
COMPRIMENTO 70 CM; LARGURA 50 CM; COR 
BRANCA; Características ADICIONAIS: ATO 
Nível DE ABSORCAO. 

UN 560,00 9,82 5.499,20 

0106 PANO PARA PRATO; MATERIAL ALGODAO 
ALVEJADO; COMPRIMENTO 68 CM; LARGURA 
40 CM; COR BRANCA; Características 
ADICIONAIS: ATO Nível DE ABSORCAO 

UN 530,00 5,74 3.042,20 

0107 PAPEL Alumínio TERMICO 7,5 MX 30 CM UN 265,00 15,23 4.035,95 
0108 PAPEL FILME EM PVC TRANSPARENTE, 

MEDINDO 28 CM X 30 M, IDEAL PARA 
PROTEGER E CONSERVAR ALIMENTOS, CX C/ 
24 UNIDADE. 

CX 89,00 314,32 27.974,48 

0109 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA, BRANCA, 
MACIA, ALTA QUALIDADE, NEUTRO, FOLHAS 
PICOTADAS, COM ROLO DE 30 M X 10 CM 
FARDO COM 64 ROLOS. DATA DE FABRICACAO 
E DE VALIDADE, COMPOSICAO E INFORMACOES 
DO FABRICANTE ESTAMPADOS NA 
EMBALAGEM. 

FD 1.486,00 195,77 290.914,22 

0110 PAPEL TOALHA ROLO, BRANCO, MACIO E 
ABSORVENTE,100% FIBRA CELULOSICA, PARA 
USO EM DISPENSADOR, COM NO Mínimo 100 
METROS DE COMPRIMENTO, COM 
INFORMACOES DO FABRICANTE E 
COMPOSICAO ESTAMPADOS NO CORPO DA 
PECA. 

RL 1.120,00 23,37 26.174,40 

0111 PAPEL TOALHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
23 X 27 685 PC CM, FOLHA SIMPLES, BRANCAS, 
MACIAS E ABSORVENTE, 100% FIBRA 
CELULOSICAS, EMBALAGEM COM 2 UNIDADES, 
COM INFORMACOES DO FABRICANTE E 
COMPOSICAO ESTAMPADOS NO CORPO DA 
EMBALAGEM. 

PC 685,00 11,17 7.651,45 

0112 PASTILHA PARA SANITARIO, CAIXA COM 24 
UNIDADES, CADA UNIDADE COM 30 G, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DATA DE 
VALIDADE, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

CX 165,00 117,17 19.333,05 

0113 PILHA ALCALINA - AA 1.5 V CARTELA COM 04 
UNIDADES. 

CRT 550,00 27,77 15.273,50 

0114 PILHA ALCALINA - AAA 1.5 V CARTELA COM 04 
UNIDADES. 

CRT 673,00 33,18 22.330,14 
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0115 PILHA ALCALINA TAMANHO GRANDE, 
EMBALAGEM COM 02 UNIDADES. 

CRT 45,00 68,75 3.093,75 

0116 PILHA ALCALINA TAMANHO PEQUENO - AA, 
CARTELA COM 02 UNIDADES. 

CRT 45,00 15,23 685,35 

0117 PILHA ALCALINA TAMANHO PEQUENO - AAA, 
CARTELA COM 02 UNIDADES. 

CRT 50,00 16,93 846,50 

0118 POLIDOR DE Alumínio, Liquido, EMBALAGEM 
DE 500 ML, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DATA DE VALIDADE, COMPOSICAO E 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NA EMBALAGEM, CAIXA COM 24 UNIDADE. 

CX 217,00 103,63 22.487,71 

0119 PRATO DESCARTAVEL FUNDO EM PLASTICO 15 
CM. CX C/ 50 PCT DE 10 UNID. 

CX 93,00 189,67 17.639,31 

0120 PRATO DESCARTAVEL RASO 26CM. CX C/ 50 
PCT DE 10 UNID. PRATO DESCARTAVEL RASO 
EM PLASTICO 15CM. CX C/ 50 PCT DE 10 
UNIDADE 

CX 70,00 751,92 52.634,40 

0121  CX 75,00 158,83 11.912,25 

0122 PRATO PLASTICO DESCARTAVEL RASO 18CM 
BRANCO, CX C/ 50 PCT DE 10 UNID. 

CX 15,00 252,67 3.790,05 

0123 PRATO PLASTICO DESCARTAVEL RASO 21CM 
BRANCO, CX C/ 50 PCT DE 10 UNID. 

CX 55,00 369,17 20.304,35 

0124 PREGADOR DE ROUPA DE MADEIRA, 
EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES. 

PCT 190,00 6,43 1.221,70 

0125 PRENDEDOR DE ROUPAS - FEITOS DE 
POLIPROPILENO E MOLA DE ACO INOXIDAVEL 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

PC 66,00 8,47 559,02 

0126 QUEROSENE, EMBALAGEM COM 500 ML 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM REGISTRO DO 
MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, INDICACAO DE USO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE E INFORMACOES DO FABRICANTE 
ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. KING OU 
SIMILAR. 

UN 547,00 24,05 13.155,35 

0127 RATICIDA EM PELLETS, PARAFINADOS, PARA 
CONTROLE DE CAMUNDONGOS, RATOS E 
RATAZANAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 25 
GRAMAS. VALIDADE Mínima DE 12 (DOZE) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 119,00 6,03 717,57 

0128 RODO CORPO DE METAL COM 1 LÂMINA EM 
BORRACHA 123 UN REFORCADA, MACIA, 
FIXADA NA PARTE INFERIOR DA BASE, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO 
EM MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50 M, COM INFORMACOES DO FABRICANTE 
ESTAMPADOS NO CORPO DA PECA. 

UN 123,00 41,65 5.122,95 

0129 RODO, CORPO DE METAL, DUPLO EM 
BORRACHA REFORCADA, MACIA, FIXADA NA 
PARTE INFERIOR DA BASE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 41 CM, CABO EM MADEIRA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50 M, COM 
INFORMACOES DO FABRICANTE ESTAMPADOS 
NO CORPO DA PECA. 

UN 386,00 50,13 19.350,18 
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0130 SABAO EM BARRA EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES DE 200 G, CADA, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM REGISTRO DO MINISTERIO 
DA Saúde, Químico RESPONSAVEL, INDICACAO 
DE USO, COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO 
E DE VALIDADE E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

PC 420,00 18,45 7.749,00 

0131 SABAO EM PO PARA LIMPEZA DE ROUPAS, 
PACOTE RESISTENTE COM 20KG. 

SACO 10,00 295,00 2.950,00 

0132 SABONETE ANTISSEPTICO LOCAO CREMOSA 
ANTISSEPTICA PARA LIMPEZA DAS MAOS COM 
CONSISTENCIA SEMI-GEL, INODORO E 
INCOLOR, RECIPIENTE PLASTICO 5 LITROS 

BM 264,00 47,75 12.606,00 

0133 SABONETE CREMOSO EM TABLETE COM 12 
UNIDADES COM APROXIMADAMENTE 90 G, 
COM REGISTRO DO MINISTERIO DA Saúde, 
Químico RESPONSAVEL, INDICACAO DE USO, 
COMPOSICAO, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE E INFORMACOES DO FABRICANTE 
ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

DZ 90,00 61,30 5.517,00 

0134 SABONETE Liquido CREMOSO (BECK-SOAP) 
Liquido, EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 5 
L, COM REGISTRO DO MINISTERIO DA Saúde, 
Químico RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO 
E DE VALIDADE, INDICACOES, E PRECAUCOES 
DE USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

BM 230,00 58,58 13.473,40 

0135 SABONETE Liquido CREMOSO DE TEOR 
COSMETICO, AGENTE HIDRATANTES, 
NUTRIENTES E EMOLIENTES, CONSISTENCIA 
SEMI-GEL, RECIPIENTE COM 5 LITROS. 

BM 50,00 53,15 2.657,50 

0136 SACO PARA LIXO 100LT PRETO. PESO: 3 KG; 
TAMANHO: 90 CM X 95 CM. PACOTE COM 100 
UND 

PACOTE 735,00 49,10 36.088,50 

0137 SACO PARA LIXO DIVERSO 30 LTS PRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES, 59 X 62 CM 

PCT 835,00 18,97 15.839,95 

0138 SACO PARA LIXO DIVERSO 50 LTS PRETO 
PACOTE COM 880 100 UNIDADES 

PCT 880,00 29,80 26.224,00 

0139 SACO PLASTICO 3KG: LARGURA 20CM; 
ALTURA 35CM; 
GRAMATURA/ESPESSURA/MICRA: 010 
(UM)CONSIDERANDO AS 2 FACES MODELO: 
SEM IMPRESSAO. MATERIAL: POLIPROPILENO 
(PE) VIRGEM COR: TRANSPARENTE; 
TRATAMENTO PARA IMPRESSORA: NAO; 
RESISTE TEMPERATURAS NEGATIVAS DE 
CONGELAMENTO LIVRES DE BISFENOL A 

KG 12,00 41,65 499,80 

0140 SACO PLASTICO LISO 8 MM, 0,60 X 0,90 (TIPO 
EMBALAR FEIRA) 

UN 3.860,00 3,93 15.169,80 

0141 SACO PLASTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L, COR 
BRANCO LEITOSO, LARGURA 75 CM, ALTURA 
105 CM, APLICACAO HOSPITALAR, MATERIAL 
POLIETILENO ALTA DENSIDADE, PACOTE COM 
100 Unidade. 

PC 840,00 82,97 69.694,80 
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0142 SACO PLASTICO TRANSPARENTE PARA 
EMBALAR LENCOIS NA CAPACIDADE DE 15KG. 
SACOLAS PLASTICAS TAMANHOS (G) 
CONTENDO 100 UNIDADES 

KG 106,00 61,30 6.497,80 

0143  FD 378,00 58,58 22.143,24 

0144 SACOLAS PLASTICAS TAMANHOS (M) 
CONTENDO 100 UNIDADE. 

FD 178,00 45,03 8.015,34 

0145 SAPATO DE SEGURANCA OCUPACIONAL ANTI 
ADERENTE IMPERMEAVEL NA COR BRANCA, 
TAMANHO/NUMERACAO 33 A 43. 

PAR 137,00 153,42 21.018,54 

0146 SAQUINHO PARA GELADINHO 24 X 6 CM, 
CONTENDO 1.000 UNIDADES 

PCT 10,00 51,75 517,50 

0147 SHAMPOO AUTOMOTIVO 20 L. BD 20,00 189,67 3.793,40 
0148 SHAMPOO INFANTIL, 350 ML (COM FORMULA 

SUAVE, HIDRATACAO E BRILHO PARA TODOS 
OS TIPOS DE CABELO. DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, NAO IRRITA OS OLHOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 
CONTENDO NO MINIMO 350 ML). 

UN 50,00 37,25 1.862,50 

0149 SHAMPOO PARA TRATAMENTO CONTRA 
INFESTACAO POR PIOLHOS E LENDEAS, 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 250 ML. 

UN 20,00 111,75 2.235,00 

0150 SOLDA CAUSTICA, EMBALAGEM 1 KG, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DO FABRICANTE, COM REGISTRO DO 
MINISTERIO DA Saúde, Químico 
RESPONSAVEL, DATA DE FABRICACAO E DE 
VALIDADE, INDICACOES, E PRECAUCOES DE 
USO, COMPOSICAO E INFORMACOES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

FRASCO 67,00 92,12 6.172,04 

0151 TAMBOR DE ÁGUA COM TAMPA 100L 
DIMENSAO: 56 X 57,5 

UN 20,00 253,67 5.073,40 

0152 TAPETE PARA BANHEIRO, MEDIDAS 60 CM X 40 
CM. LARGURA, TECIDO SUPERIOR 100% 
MICROFIBRA, ENCHIMENTO VISCOELASTICO 
BASE 100% BORRACHA. 

UN 25,00 91,78 2.294,50 

0153 TAPETE PARA PORTA, PRODUZIDO EM 100% 
POLIPROPILENO, POSSUI BASE 
ANTIADERENTE, COM OTIMO ACABAMENTO NA 
DIMENSAO DE 40 X 60CM. 

UN 10,00 97,87 978,70 

0154 TECIDO MATERIAL PLASTICO, TIPO ENCERADO 
M. 

M 350,00 37,25 13.037,50 

0155 TOALHA DE MAO MEDINDO 30 X 50 CM, UN 200,00 41,65 8.330,00 
0156 TOALHA DE VISITA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 22 X 44 CM 
UN 90,00 35,55 3.199,50 

0157 TOALHA PARA MESA, MATERIAL PLASTICO; 
COMPRIMENTO 2,80; LARGURA 1,60; 
Características ADICIONAIS DECORADA 

UN 82,00 100,58 8.247,56 

0158 TOUCA DESCARTAVEL EM TNT EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADE. 

PC 302,00 5,64 1.703,28 

0159 VASSOURA CONFECCIONADA COM GARRAFA 
PET RECICLADA N 3. 

UN 260,00 20,65 5.369,00 

0160 VASSOURA DE NYLON MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM (TIPO GARI), CABO 

UN 395,00 41,65 16.451,75 
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EM MADEIRA, COM INFORMACOES DO 
FABRICANTE E COMPOSICAO ESTAMPADOS NO 
CORPO DA PECA. 

0161 VASSOURA DE PALHA, (Carnaúba), SEM CABO. UN 345,00 32,17 11.098,65 
0162 VASSOURA DE PIACAVA N 12, CORPO DE 

MADEIRA REVESTIDO DE LATA, CABO DE 
MADEIRA, COM INFORMACOES DO FABRICANTE 
E COMPOSICAO ESTAMPADOS NO CORPO DA 
PECA. 

UN 465,00 25,73 11.964,45 

0163 VASSOURA PELO SINTETICO CABO MADEIRA 
COM REVESTIMENTO PLASTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 40 CM C/ INFORMACOES 
DO FABRICANTE E COMPOSICAO ESTAMPADOS 
NO CORPO DA PECA 

UN 445,00 41,65 18.534,25 

0164 VASSOURAO COM CABO EM MADEIRA, COM 
INFORMACOES DO FABRICANTE E 
COMPOSICAO ESTAMPADOS NO CORPO DA 
PECA 

UN 337,00 51,82 17.463,34 

 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Qualificações Técnicas 
 
5.1. Fica solicitado comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, comprovando através de notas fiscais o 
fornecimento de no minimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos itens ou em valores do termo 
de referência – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu; 
5.2. Licença (alvará de Localização) de Funcionamento atualizado, fazendo menção ao objeto 
supracitado no edital, expedido pelo órgão competente do domicílio/sede da empresa/licitante, não 
serão aceitos protocolos de renovação ou comprovantes de pagamento; 
5.3. Alvará Sanitário atualizado, fazendo menção ao objeto supracitado no edital, expedido pelo órgão 
competente do domicílio/sede da empresa/licitante, não serão aceitos protocolos de renovação ou 
comprovantes de pagamento; 
5.4. AFE (Autorização de Funcionamento) de Saneantes e domissanitários emitida pela ANVISA;  
5.5. Os documentos elencados no tópico 5.3 e 5.4, tornam-se necessários, pois,  apesar de não serem 
produtos para a Saúde, podem afetar diretamente a saúde das pessoas, quando não armazenados, 
transportados ou manipulados de maneira correta, esta verificação acontece após a visita da vigilância 
Sanitária Local para verificação das instalações da distribuidora, após esta vistoria lavra-se o Alvará 
Sanitário, e posteriormente a AFE da ANVISA. 
5.6. Declaração de Dados da empresa, contendo: CNPJ, Razão Social, Inscrição estadual, Email para 
contato, Telefone, conta bancaria, pessoa responsável pela assinatura do contrato e fotos da fachada e 
area do estoque. 
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Qualificações Econômica - Financeira 
 
5.7. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 
5.8. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
5.9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício social, 
Art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/21.já exigíveis e apresentados na forma da lei contendo 
termo de abertura, termo de encerramento, índices, carta de responsabilidade da 
administração, notas explicativas e termos de autenticação na junta comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
5.10. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
 
5.11. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
 
5.12. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo está 
acostada a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

5.13. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
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considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (DEZ por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
5.14. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira apresentando a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado 
da Sede da Licitante acompanhada da certidão de inteiro teor referente ao último exercício 
financeiro da empresa ambas com data de expedição não superior à 30 (trinta) dias da data 
de Abertura do Certame. 

 
5.15. Certidão especifica com data de emissão não superior a 30 dias da abertura do pregão 
comprovando: Existência de empresa registrada na Junta Comercial e existência de empresa registrada 
em nome de pessoa física na junta comercial. 

 
5.16. Todas as Licitantes deverão apresentar sua Declaração com a relação de compromissos assumidos, 
de que um doze avos do(s) contrato(s) firmado(s) com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada vigente(s) na data de apresentação da proposta, não é(são) superior(es) ao patrimônio líquido do 
licitante, para fins de comprovação de veracidade das informações do balanço patrimonial, sendo 
obrigatório a todas as licitantes apresentarem a relação contendo os dados do contratante (Nome, CNPJ, 
Vigência do Contrato/ ARP, Valor), e seguindo: 

 
5.17. A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 
 

 
5.18. Para os casos em que a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) ou Balanço patrimonial, e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez 
por cento) positivo ou negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. Para 
tanto, devem seguir a fórmula abaixo para verificar:  

 
5.19. A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados deverá ser 
constituída minimamente do nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato E/OU Ata de registro 
de preços, e justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens obrigatórios no 
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documento, e esse faz parte do rol das exigências legais, sendo motivo de inabilitação imediata da licitante 
por descumprimento das qualificações econômico financeiras. 

 
5.20. Declaração de porte da empresa. 
 
Subcontratação 
 
5.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da proposta 
 
5.1 Garantia de Proposta de 1%, conforme o art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
a. Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, conforme inciso I, do § 1º, do 

Art. 96 da Lei nº 14.133/2021; ou  
b. Fiança Bancaria emitida por banco ou instituição a financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou  
c. Seguro-Garantia, mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora 

legalmente autorizada pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados a 
comercializar seguros, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão o do contrato. 

d. A ausência deste documento acima descrito inabilita a proposta do licitante. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega 
 
6.1. O prazo de fornecimento dos serviços é de 10 dias, contados do(a) expedição da Ordem de 
fornecimento emitida pelas Secretaria Municipais. 
 
6.2. Caso não seja possível a realização do serviço na data do item 5.1, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
6.3. As entregas deverão ser realizadas no endereço a ser encaminhado na ordem de fornecimento 
sendo realizado no Munício de Santana do Matos, Obs.: Os serviços deverão ser entregues de segunda a 
sexta, das 7:00 às 13:00 das 15:00 às 17:00. 
 
6.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 



 
 
 
 
 
 

 

_____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

Rua Manoel Américo de Carvalho, 56, Centro, Santana do Matos/RN – 59520-000 
E-mail: licitacao@santanadomatos.rn.leg.br 

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
6.7. Os materiais de limpeza e descartáveis a serem adquiridos deverão atender às especificações 
técnicas estabelecidas no Anexo deste Termo de Referência, incluindo características como qualidade, 
tamanho, cor, entre outros requisitos relevantes para o pleno desempenho das atividades 
administrativas. 

 
6.8. Os materiais de limpeza e descartáveis devem atender a padrões de qualidade aceitáveis, 

garantindo durabilidade e desempenho adequado durante seu uso.  

 
6.9. Os materiais não devem representar riscos à saúde ou segurança dos usuários. Isso inclui garantir 

que os produtos não contenham substâncias tóxicas ou perigosas, como chumbo ou ftalatos, e que 

estejam em conformidade com regulamentações de segurança relevantes. 

 
6.10. Quando possível, os materiais devem ser produzidos de forma sustentável e ecologicamente 

responsável. Isso pode incluir o uso de materiais reciclados ou de origem renovável, bem como a 

minimização do desperdício durante o processo de fabricação. 

 
6.11. O fornecedor deve oferecer garantia e assistência técnica para os materiais fornecidos, garantindo 

que eventuais defeitos sejam corrigidos de forma rápida e eficiente, sem causar prejuízos aos órgãos 

públicos. 
 

6.12. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a compatibilidade da 

proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, a inviolabilidade das embalagens.  

 
6.13. Produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações 

constantes neste instrumento, às Normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade 

de cada um. 

 
6.14. Produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias devidamente lacradas, 

devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre suas 

caraterísticas, quais sejam qualidade, quantidade, composição, garantia prazo de validade, origem, entre 

outros. 

 
6.15. As quantidades de cada item a serem fornecidas serão estabelecidas de acordo com a demanda 
prevista pelos diversos setores da administração pública municipal. O fornecedor deverá garantir a 
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entrega dos materiais dentro dos prazos estipulados no contrato, assegurando a continuidade das 
operações administrativas. 
 
6.16. O fornecedor deverá assegurar a qualidade dos materiais fornecidos, realizando testes e inspeções 
necessárias para verificar a conformidade com as especificações estabelecidas.  

 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 
 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual  

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário  

 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.  

 

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

8.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

 

8.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

8 (oito) dias úteis. 
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão; 

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CRC ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

   

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao CRC para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.14. Constatando-se, junto ao CRC, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao CRC.   

 
Prazo de pagamento 

 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
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8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 
8.22. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos de cada Secretaria e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal devidamente atestada 

pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 

preferencialmente no Banco do Brasil. 

 
8.23. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos advindos 

do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de transferência entre banco (Taxa 

do TED). 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Fundamentação legal 

9.1.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

 

9.1.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações.  

 

9.1.3. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para assegurar a participação 

igualitária de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.  

9.1.4. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:  
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9.1.4.1. (...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações.” 

 

9.1.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

9.1.6. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 

expressos no artigo 5º da lei 14.133/2023: 

9.1.6.1. Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

 

9.1.7. Por se tratar de um objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 

artigo 29 da lei federal nº 14.133/2021: 

9.1.7.1. Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que 

se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

9.1.8. Opta-se pelo pregão para realização do processo licitatório. 

 

Escolha do fornecedor 

9.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão eletrônico, com 

fundamento no art. 29, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Forma de fornecimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
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9.3. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

   

a) CRC;   

 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 
9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do CRC, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do CRC, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 
9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 
9.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.23. A emissão de certidões negativas correcionais da Controladoria-Geral da União de verificarão a 

ausência de penalidades disciplinares e/ou sanções vigentes, pode ser requerida por meio do Sistema 

Eletrônico de Certidões da CGU ( https://certidoes.cgu.gov.br/ ). 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

9.25. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, em nome da licitante, comprovando a realização de 

obras ou serviços com características similares ao objeto deste estudo. O atestado poderá ser expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo constar do atestado emitido por pessoa jurídica 

de direito privado o nome completo do signatário, estando às informações ali contidas sujeitas à 

verificação de sua veracidade. 

9.26. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações da Contratante: 

 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo contratante, os Serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

11.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de Registro Cadastral – 

CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
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Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

11.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

11.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

11.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

Serviços de terceiros. 

 

11.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

 

11.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

11.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei), Multa: 

 

12.2.3.1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados  

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 
12.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O custo estimativo total da contratação em R$ 2.551.723,07 (dois milhões, quinhentos e cinquenta 

e um reais, setecentos e vinte e três reais e sete centavos). 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Matos. 

14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações que seguem anexadas ao processo. 

 

 

Santana do Matos/RN, 13 de março de 2026 

 

 
 
 
KARLA DE MACEDO FERREIRA 
Secretária Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças 
Matricula: 3157 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___/2026. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

MATOS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN, E A 

PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DESTA ATA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ Nº 08.110.439/0001- 89, com sede 

na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o Sr. , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa e seus valores 

registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 000/2026, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão 

eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 

e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à 

aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e 

em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 

HIGIENE PESSOAL DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, que é parte integrante desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 

VALOR 

R$ UNIT.  

VALOR 

R$ TOTAL  

       

       

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado. 
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7. DAS PENALIDADES. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

 

Santana do Matos/RN, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santana do Matos/RN 

CNPJ: 08.110.439/0001- 89 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ....../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)....................................... E A 

EMPRESA ............................................   

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ Nº 08.110.439/0001- 89, com sede 

na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o Sr. Claylton Ângelo Pinheiro da Silveira, brasileiro, separado, portador de RG nº **.467.*** 

- SSP/SP, inscrito do CPF nº ***.079.094-**, residente na Rua Dr. Aprigio Câmara, S/N – Centro – Santana 

do Matos/RN - CEP 59.520-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ......................... 

Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 3293/2025 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2026 por sistema de Registro de 

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E HIGIENE PESSOAL 

DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em __/__/20____, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

 

FONTE:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não será exigida garantia de contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santana do Matos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 

92 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Santana do Matos/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 


